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 REQUERIMENTO Nº            /2009
(Da Comissão de Seguridade Social e Família)

Requer a reconstituição do PL 5.196/2009,

de autoria do Sr. Antonio Bulhões.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 106 do Regimento Interno, solicito a Vossa

Excelência determinar a RECONSTITUIÇÃO, por motivo de extravio, do Projeto de Lei

5.196, de 2009, de autoria do Sr. Antonio Bulhões que, "Acrescenta dispositivo à Lei nº

8.742, de 7 de dezembro de 1.993, que "Dispõe sobre a organização da Assistência

Social e dá outras providências", para conceder o benefício de prestação continuada

também ao familiar responsável pela assistência direta e indispensável ao portador de

deficiência." para a rede pública de saúde.

Sala da Comissão, 22 de setembro de 2009.

Deputada ELCIONE BARBALHO
Presidente


